
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA 

Estado do Espírito Santo 

---o---

DECRETO LEGISLATIVO N2 13/91 

Anula e suplementa dotações do or 

çamento da C~mara ~lun icipal. 

A C~mara Municipal de Nova Ven;cia, Estado do Es

pirito Santo, usando suas atr i bu i çÕes l egais, Decreta : 

Art. 12 - Fica suplementado no orçamento da Câma

ra Mun i cipal a importância de Cr$500 . 000 , 00 (quinhentos mil 

cruzeiros), na seguinte dotaç;o: 

C~mara Municipa l 

3. 1 .2. 0 MATERIAL DE CONSUMO . . . . . . . . . . . . . . . . 500. 000,00 

Art . 22 - Para fazer face as despesas que trata o 

a r t . 12 deste Decreto, fica anulado igual valor na seguinte 

-dotaçao: 

4 .1. 2.0 EQU IPAMENTO E MAT . PERMANENTE .......... 500.000,00 

Art . 3$ - Este Decreto eatra em vigor na data de 

sua publ icaç;o, revogando-se as disposições em contr~r i o . 

REGISTRE -SE, PUBLIQUE- SE, CUMPRA - SE. 

C~mara Munic ipal de NOva Vcn;c i a, Estado do Espi

rito Santo, em 07 de novembro de 1991. 

Rua Eurico Salles, 321 · Edlf. Kayena - 2º Andar - C/P 01 - PABX (027) 752-1371 - 29830 Nova Venécia ES 


